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PREFEITURA Do MUNICÍpro nn ¡unnnÍ

DECRETO N",3I.I71. DE 08 DEABRTLDE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿UNICÍPIO DE JI.INDIAI,

ESTADo DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I"gN SÄ.O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO DE TNÊS VANS

ADAPTADAS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS COM DEFICIENCIA MOTORA E DIFICULDADES DE

r.ocotvrocÃo - sor,tclreÇÃo DE coMPR AS 7 7 5,37 9, PROCESSO SEr 5. I 5 4 I 2022.

REF. solrcrrAÇÃo 405 - IINIDADE oB cesr.Ão DEADMINIST. n cesrÄo DE PEssoAs

DECRETA:

ART, 1. - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡ut'¡rcfpro, uvt cRÉono ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 411.875,01 (QUATROCENTOS E ONZE MIL OITOCENTOS E SETENTA

E crNco REArs E uM cENTAVoS) NA(s) por¡ÇÃo(Õps):

07.ot.04.tzz.0tgo.zo25 DESENVoLVIMENTo e cnsrÄo pes ecÕBs DE supoRTE ADMINISTRATT

3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍntc¡
OOOO PROPRIA

4l 1.875,01

TOTAL....R$ 411.875,01

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISQ I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

R$

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtceÇ.Äo,
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

,l7 t

LUV MACHADO

Mt'NICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE .Äo oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MLJNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OrTO DIA(S) DO ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL

Pâgna2 de 2


